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Processe no	 11.1 .. 76a ••• 021 .. 263/Be -39

Sessão de :	 26 cl e março de 1993	 ACORDO No 20.` „ 05 „ 685
Re cursei no c	 91 ,,920
Recorrente:	 111.1LT I TRADE S/ Ft
Recorrida:	 DRF NO RIO DE JANEIRO RJ

CREDITO FINANCEIRO AS EXPORTAÇOES -•• PROCESSO
FISCAL. - - In 'I trila çari pa r a reco" h :1. men to de 	 (:- red :i. -t os
puem i os pagas a ma 1.33, na(' l' o rma liza a a ;:',.:C3 ti :sca 1
mas t ermos do Dé c rota i lq 70 ,. 235/72 „ a r- t 99 • por
não esta r r'eves t ida dos r sio u ir is Ito s 	 esta belec idos
rio ar-1'. ,. 1.1 cl os te mesmo de c:to to ,. HW:n:50S	 1::Ond :i. çeim:33„

.	 é descabido impugna c Wo ou r e1. 1..t I' no „ e0201 sun pensão cl o
c: rec.' :i. -te ir 3. butâ r to .. Não se ron lie ce pe t :i. (. ;:a o

em r.anyi. n liada a eS te C:elegiMiO Se O 'l i o r i ma de re curse !!
por tal ta do am pau 1 eg a 1 ..

V:ist eis, rc".. ia' t ad me e cl is c:u t idos ols , p reeen tes autos
cl e r'e curse in te r pos •l, o por MULTITRADE S/A.

ACORDAM os M•m 13 r • cms da ll'eçl un da egina r - a de Heig und o
Conel hO de Con •tri 131.1111tes „ Inor unan imiti ade do votes !, em não
Con 1-tecer da Petição de •fl Is . 90/99 ,, por -Vai -Ia de • base legal .
Ausento a Con ne 1 hei ra TEII31:: ilA CRI ST I NA GOL. 2ALVES Ill'ANT MOA 	

Sala d as lliess6es . em 26 , e ma r ço de 1.993 	
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lOSP".	 l' _CS	 .:. AL.1 I: DA LIEMOS -1 :: ' ro mu rad o r-Re o reser, --31,

tan te da Fa z en cl a Na-.
' 	 c.. LIIia 1

VIS rA III SESSAD DE 0 9 jOL-199- 3
Par 11 c: i pa ram ,, a :i. ri cla„ do p ii esen te juinamen to „ ¡is Cor 3,e1 I-IS:i lios EL..] II
Rani:1 „ jOSE CABRAL_ O ÁROF ANO , dOSE: AttruNim ARUCHA DA CUNHA E
'TARAS" t) CAMIll'El...0 BORCO 3..
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Processo nu	 10.7606.021.283/88-39

Recurso no:	 91.920
Aced-dao no:	 202 -05.685
Recorrente:	 PUITT1RADE 8/A

RELATORIO

Através da In 1 imag2ie no 375/88 de fls., a
Recorrente foi. ímstada a recolher, FIO prazo de 3C dias, a
importncia de C/6 214.912„43 a os acréscimos legais devidos,
correspondentes a créditos prémios concedidos indevidamente,
contem6w documentaao anexa âi; fls. 27/29

Tal. documentacWe se refere a oficias da CACEITC, em
que é cemun 1. cada ao DRF/RJ a can criss:Ko dos aludichis créditos-
prOnti os indevidos „ tendo em vista os materiais Cx per . ta dos ri Co se
conceituarem como in.weentes DU imprestAmullveis a constropaTc da
Usina hal 1 ioeletri ca de. Cape:fida, acompanhados dos demonstrativos
perRinentes.

Às	 fls.	 1/1., a ora	 Recorrente	 apresentou
ZmPRUoa0X) à referida intimaí2e, alegando, em síntese , clue:

.... a CfaCEX„ no decurso do processo concessivo dos
benefícios fiscais do D.L„ 491/69, ruTo externou o em tend ¡Men to
orá introduzido como qualificacRo indispensavel ao bem, ntia
exportagan venha a ser objeto do beneficio fiscal.

• nem a legislacRe que trata da matéria- abriga o
conceito apresentado pela CACEIX.,

-- chi ben e „ para cuia e X pi, r . ta !;:::'Co a CACEX concedeu
a impugnante os créditos épremios, que agora 1:1115 Ca cancelar, níío
se incluem na lista negativa„ anexa à Portaria rir: no 78 „ de:
01 .04.ing

-.• a altnea "c" dn suhiteo 2.1 do AVISO nq 614 do
'iien hen - Ministro da Fazend a • que trata dos casos dc, ex porta;Xio de
bens de ciclo :Longo de faliricag2Co,, assegura o beneficio f1scal
previsto nas hor-birias nps 78 e 1.14„ nos segrdmtes CM1501,52

" ...........—.....—... .... .......... ............

(::) al:”S bens cl iverses ,, constantes 0 1.1 n'áb da rela0o
anexa, exportadas para execu0o de obras no
exterior..„"

,
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Proces6o rio N	 10.768-021.283/88-39
Ac6r~ np g 202-05.685

As fis, 68/72, em atendimento Ao despacho da
DIVIRI/RM, de fis. 67. que submeteu a impurinaça/o supra à
apreciaçáo da CACEX, é anexado documentos, cujo ~Unido, em
resumo, intorma queg

os bens, tais COMO2 alimenton, medicamentos,
equipamentos macr.viecirUreico, móveis e utensílios, vetuario,
entre outros„ remetidos (I. Angela para compor o que a Pluititráde
intitmia "Cemniexo Hidroelétrico do Citpqnda' (conjunto de
instalacffes que além da reresa, abrange enfermarias, hospitais,
vilas	 residenciais,	 mercados,	 W:i C - 0151/2i ,	 clubes	 (4,	 áreas
desportivas). por náo se caracterizarem como específicos para a
realizará° dm obra em J. nác se enquadrmm come passíveis da
truiçáo da incentimcn

-' PSSI,•) pracedi~nto (entendimento) foi aprovado
pelo Ministro da Fazenda, em despacho de 14.03.05, aposte no
Parecer 05/33, de 05.07.25„ da Coordenadoria CIP Assun -IPS

Econamicos daquele [(Unis-tarjo, com base ne art, 3g da Decreta-lei
ng 1094, de 16..12.01.

-. o referido PareWl" 05/33, no que tange aos bens
objeto de incentii.mi, assim 5E, posicionour "Finalmente, em relaçáo
à inclusác de b• OS tipos de bens exportados, a poslçáo da
CACEX de náo acolinim . a pr•t•nsáo da requerente e, portant°,
excluir da incentivo bens co carnsumo imediato, ná° conceii0iades
como insuffics da obra, se nos apresenta ccienante ante us
propers~ do beneficio e deveria ser mantida".

As fls. 71, em 26.00.91, em atendimento ao
Despacho de flts. 72 da DIViRi/R(1, a DieisMb de Arrecodaço da
DRF/Ri solicitou e comparecimento da Contribuinte para comprovar
Cl pagamento ou solicitar o parcelamento de seu dâbito, para que o
processo	 náo fe5S0 encaminhado à Procuradoria da	 Fazenda
Nacional, pará cobrança executiva,

Em 07.11.91, e expedida a Intimaço no 1220 da
ARE-CAlflE/DRE/R3 (fls. 76) relterande a cobrança feita atráves
da Intimacáo n2 325/00 (fls. 0) no sentido de a Empresa recolher,
na prazo de 30 dias, a importância de Cr$ 244.912.43 mais os
alcoasimes 1.0 .o0r„ assim como, em anexo, encaminhou cópia dos
donimentos anexados aos autos as fls. 60/72.

As fis. 70/00, a ora Recorrente apresercl(mi neva
impugnaçáo, onde, além de instaurar as 31' 1. caracterislicas
de empreendimento, que diz náo tratar simplesmente da construgáo
de	 uma hidrix,..letrica„ mas sim de um complexa de	 obras
necessárias a sua viabilizaçáov ai :i que o parecer da CACEX, ne
qual o Sr. Ministro a pôs e "de acordo" „ náo se refere ao assunto
em pauta, que é o cancelamento do cedito-rirAmie para aqueles
bens listados na carta OACRX/DEMEWINEMS-10-04/21718„ de 3.12.84
(fls. 01), que pelas características. do empreendimento ri áo podem

7o
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Processo rio g	 10,768-021.283/88-39 	 .
Acórdão n9. 2	 202-05.685

ser considerdos ncmo não impresdndiveis a sua execução,

As fls. 84/87, parecer da Divisão de Trib~ da
ORT1PJ, aprovado pela Autoridade Singular, que conclui peia falta
de base logal da ~são da interessada, dal as impugnaebes cm
tela deverem St2V . consideradas COMO elementos procir astinatorios rba
área fiscal, devendo a reparti cao i uri ciónan te proceder, de
ticediato, à intimação da interessada, para o t:scolhimento em
chocrUh, nos prazos previstos na legislação, sob pena 	 de
inscrição na Dlvida Ativa da União,

Em decorrendo fol expedida a int~ g no 261, de
16.4.92, fls. 89, peia ARF/CATEllI/DRF/RO, inforoando ao
Contribuinte o prosseguimento da cobrança nos seguintes valoresg
I r,: 1.121,08 UFIF0; M s231,08 WIES Js 7,191110 UFIER, e consignando
o prazo de 30 dias para O riccolltEmtnto ou interprfsição de recurso
ao lo Conselho de Contribuintes,

A ReP,orfente, tempestivamente, encaminhou a este
Conselho o Recorsotie fis, 90/98 e DoCAAMPI~ de 1Ils.100/113, que
leio para conhicimento dos senhores Conselheiros.

Pelo Despacho de tis, 131, e processo foi dado
aqui por engano e onrãminhado ao 3u Conselho de Contribuintes.

No arrazoado de lls„ 132, e 3g Conselho de
eâinlusibuintes concluiu que a. matéria discutida nestes autos não
me encontra entre as atribuicães dcs Conselhos de Contribointes,
visto sequer ter sido formalizada. P ação fiscal nos termos do
art. 92 do Decreto no 70.235/72 e que o próprio despacho lavrado
pela J)$: : /1 (tis. 07) determina, sumariamente, que se intime o
Contfp110.into a proceder ao recutihimento da importância exigida,
soh pena de cobrança executiva, daí ter sido encaminhado o
processe à repartição de origem, para a tomada das providencias
cabiveis.

As	 fls.	 133/134,	 o	 Chefe	 da
DIVITRI/DEF-CENTRO/SUL/tii, em expediente dirigido ao presidente
deste Conselho, discordou que o assunto CD €.? 	 do presente
processo - Estimules rtscais à Exportação fosse d p competencia
dO 3g Conselho de Contribuintes e, pelas razffes due expôs, opinou
pela competencia deste Conselho.

Ademais, crânsiderou ter havido decisão de Primeira
Instância, VA ao pela qual suhmçfbau à consideração deste Conselho
o roferido recurso.

E O relatoráo.

O
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VOTO 1)0 CONSELHEIRO-KfLA1OR AmoNse CARLCS DUEEC RIA:CIRO

Confmrme X â salientado na man:iffeciiimaqi de+ 3o
Conselho de ContillitHiltas:. de fis, 132,, vei i hl c. a-i,,e , nec au txas ,
não tor c ido formal.i iada a a .,'. gP .i fiscal, nos termos do art. l4.2 do
~neta 70.235/72, ei c que a In t 1 ma Oto r g :325/1141, de fls. '3„ da
quad. or ig lnou O p reser te 1 e i te „ WX0 1(;,! revesixx dos rego isi . 5..xs oile
o br ig a tor iam•n te uma notificaO-o de LuIiumva) (I e Ve con Ler,,
5egundo c ei; ta bei eui d O no ar 1. 11 dei; te MCISIII O decreto .

Alias, foi este o entendimento do Sr. Delegado da
Recíta Federal no R10 de janeiro, ao aprovar a Informaflo de
fls., 0q/07 e determinar . Elite 1 eise a Con ir :i. buir te :in 1Á mad a a
rt cc 1 her a importWicia exigida no prazo de 30 dias, pob pena de
cobram ça e x ecut i va c apli Ca çSo cLms demais sangUes legais.

Mossas condiçffes„ n:âo tomo conhecimento da PetiOo
de ils. 90/9B, por f ai ta de ba ,.se legal para admi ti-la como
recurso. sendo cie en ccmid.i . lbar-i::e o p reli:eu te o re cesse à re par ti câb
ci c or . íg em , para DS fins cabíveis.

E m meu voto.

Sala das Ses.sefes. em 26 de março cie 1993.
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